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JUSTIFICATIVA INCLUSÃO DE CLÁUSULAS NAS MINUTAS DOS EDITAIS E SEUS ANEXOS 

IRP Nº 06/2022-UG 156680 (UFDPAR) 

 

As cláusulas foram incluídas para se adaptarem ao objeto da solução escolhida conforme 

estudo técnico preliminar. 

Além disso, nos autos apresentam justificativas diversas de cláusulas/condições do serviço que são 

subsídios para a construção do edital e termo de referência, sendo, portanto, consideradas para as     

alterações das minutas de Edital / TR / ARP / Contrato. 

Enfim, todas as inclusões e supressões de cláusulas nas minutas originais da AGU são para 

garantir que as minutas finais, para a licitação do objeto do processo em tela, estejam harmônicas e 

coerentes. 

Por fim, seguem destacadas as modificações realizadas nas minutas originais da AGU. 

 
 
 

DESPACHO PARA AGU 

DESTAQUE DAS ALTERAÇÕES NAS MINUTAS DA AGU 

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio 

eletrônico no endereço https://www.gov.br/agu/pt-br e que conferi que se tratam dos modelos de 

minutas atualizados, conforme o rodapé dispõe sobre o registro das atualizações feitas (“Nota de 

Atualização”) em cada versão e que a instrução processual foi devidamente cotejada. Por fim, é válido 

destacar que nos modelos da AGU, observou-se que ao facultar por alguns itens as numerações 

passavam a distorcer a sequência ordinária das cláusulas, as quais, embora tornando-se repetidas ou 

desconformes em alguns momentos, foram mantidas como no modelo original e serão revisadas e 

corrigidas sequencialmente para fins de publicação. 

Declaro que fiz alterações nas minutas/modelos da AGU, conforme destaco abaixo: 

Do Edital: 

- Itens Incluídos: preâmbulo; 7.5.1; 7.8; 8.4.4.2.1; 9.3; 9.10.4; 9.11.1 a 9.11.1.5;   9.11.3 a 9.11.3.1;  10.1; 
15.1; 15.2; 16.2; 16.2.1; 24.2; 25.12.11. 

- Itens Incluídos Facultativos: preâmbulo; 1.1; 1.2; 1.3; 2 e 2.1; 4.1.3; 6.1.1; 6.9; 6.12; 7.5.1; 7.8; 7.9 

a 7.13; 7.18; 7.28.2; 8.4.4.2 a 8.4.4.2.2; 8.11; 8.14.3; 9.3; 9.8.1; 9.8.8; 9.10.2.3; 9.10.4; 9.10.5 
a 9.10.5.3.2; 9.12.1 a 9.12.7; 9.13; 9.13.1 a 9.13.8; 10.1; 10.1.1 a 10.1.3; 10.2 a 10.2.1; 15.1 a 
15.4.1; 16.1; 16.2; 16.2.1; 16.3; 16.3.1 a 16.3.3; 21 a 21.1; 

22.4.2; 23 a 23.4; 24.2; 25.11; 25.12.2; 25.12.4; 25.12.6 a 25.12.25.12.11. 

- Itens Suprimidos: 4.2.6; 7.5.1. 

- Itens Suprimidos Facultativos: preâmbulo, 1.2; 1.3; 2 e 2.1; 4.1.2; 4.2.8; 4.5 e 4.5.1; 6.1.1; 6.9; 7.5.1; 

7.9 a 7.13; 7.18; 7.28.2; 9.3; 9.8.7; 9.9.1; 9.9.8; 9.21; 9.21.1; 10.1; 16.2; 16.2.1; 21 a 21.1. 
 
 
 
 
Do Termo de Referência (Anexo I do Edital): 
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- Itens Incluídos: 1.1; Quadro de itens; Nota 1 do Qd. Itens; 1.2; 1.4; 1.5; 2.1.1 a 2.1.7; 3.2; 5.1.2 a 
5.1.2.2.4; 5.1.3; 5.1.5 a 5.1.5.5; 5.1.6; 5.4 a 5.7; 6.1; 7.1; 7.1.1 a 7.1.3; 8.1.1 a 8.1.3.2; 8.2; 8.2.1.1 a 
8.2.1.17; 9; 9.1; 9.1.1; Quadro de equipamento/material; 9.1.2; Quadro de equipamento/material; 10.1 
Quadro de postos; 11.2.1; Quadro de uniformes; 11.2.2; Quadro de uniformes; 11.3.4; 12.13 a 12.16; 
13.12.1; 13.21.1; 13.37 a 13.41.2; 16.5; 16.29.1 a 16.29.3; 16.32 a 16.37; 17.1; 17.2.1 a 17.2.3; 19.16 a 
19.17; 20.14; 20.21 a 20.22; 21.8; 22.8.1; 23.4.1; 24.1.1; Anexos I, II e III. 

 
- Itens Incluídos Facultativos: 1.1; Quadro de itens; 1.4; 1.5; 6.1; 7.1; 7.2; 7.2.1; 7.3 a 7.5; 8.2; 9 a 9.1.2; 

10.1; Quadro de postos; 11.2.1; 11.2.2; 13.6; 13.36; 16.3; 16.5; 16.8 a 16.9.7; 16.29 a 16.29.3; 17.1; 17.2; 
17.2.1 a 17.2.3; 18.1.1; 18.6; 18.8; 18.8.3; 19.3; 20 a 20.12 (conta vinculada); 20 a 20.20 (repactuação); 
22.2;  23.3.3 a 23.3.3.1; 23.3.7 a 23.3.7.1; 23.4 a 23.4.2; 24.2; 25.1. 
 

- Itens Suprimidos:  

 

 
- Itens Suprimidos Facultativos: 1.1 Quadro de itens; 1.1.1; 1.4; 1.5; 5.1.2; 5.1.3; 5.1.4; 5.1.5; 5.3; 6.1; 
7.2.3; 7.2.4; 8.2; 9.1.3; 10.1.1; 11.2.3; 11.3.1 a 11.3.3; 11.3.4; 11.3.5; 14.1 a 14.4.8.3; 16.3; 16.5; 19. a 19.2 
(fato gerador); 20 a 20.8 (reajuste); 23.3.1; 23.3.2; 23.3.4 a 23.3.4.1; 23.3.5; 23.3.6; 23.4; 24.1, 24.3; 25.1. 
 
 

 
Da Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo II do Edital): 

- Itens Incluídos: preâmbulo; 1.1; quadro de itens; 3.1; 4.4; 5.1. 

- Itens Incluídos Facultativos: 3.1; 4.1.; 4.1.1; 4.2 a 4.6; 4.6.1; 6.4.1; 8.3; 8.3.1 e 8.3.2; 8.4; fecho da 
lavra. 

- Itens Suprimidos: 2.1 quadro de itens. 

- Itens Suprimidos Facultativos: 3.2, quadro de participantes; 4.1. 

 

 
Da Minuta do Termo de Contrato (Anexo III do Edital): 

- Itens Incluídos: preâmbulo; 1.1; quadro de itens; 

- Itens Incluídos Facultativos: preâmbulo; 2.1 a 2.4; 3.1; 3.3; 4.1; 16.1. 

- Itens Suprimidos: quadro de itens; 

- Itens Suprimidos Facultativos:  
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